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Araputanga

S

do Prefeito gabinete@araputanga.mt.gov.br

PORTARIA N. ° 146/2026

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025. DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Municipio de Araputanga Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

CONsiDERANDO, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2025, para ingresso em
cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-
MT) de 29 de outubro de 2025:

CONSIDERANDO. o Termo de Desistência apresentado pela senhora SUELEN DA SILVA
OLIVEIRA, referente a portaria 132/2026, publicada no jornal oficial dos Municipios doEstado
de Mato Grosso do dia 11/03/2026, pág. 166, edição 4945.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar a candidata classificada, constante no quadro abaixo relacionado, para
provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

PROFESSOR
N° INSC CANDIDATO COL TOTAL
1824 SILVANA ALVES DA SILVA DE AOUINO 41 80.00

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de
Recursos Humanos. da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, munido de todosos
documentos necessários para comprovação dos requisitos do cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis (16)
dias do mês de março (03) do ano de dois mil é vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAUJO RIOS
Prefeito Municipal

CNPJ: 15.023.914/0001-45

araputanga.mt.gov.br Rua Antenor Mamedea, 9ll, Centro - Araputanga/MT
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis (16) dias do mês de março (03) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 145/2026

DISPÓE SOBRE PRORROGACÃO PRAZO PARA POSSE DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº O1/
2O24, PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO, CONFORME REQUERIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CoNsinFrAnDO, que o Município realizou o Concurso Público 01/2024, para provimento de cargos efetivos.

CONsiDERAnDo, ainda, as solicitacões, formalmente, para a prorrogação do prazo para posse, nos termos do art. 16. §1º da Lei Muni-
cioal nº 135/92 (RIU):

Enilson de Araújo Rios. Prefeito do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1,º - Fica prorrogado, nos termos do art. 16. 51º da Lei Municipal nº 135/92 (Riu), por mais 30 (trinta) dias corridos, o prazo
para posse da candidata a seguir:

Nome Cargo Prazo/Prorrogação
GUILHERME GABRIEL SANTOS NASCIMENTO Operador do SMAE 03/04/2026 a 03/05/2026

Art. 2,º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, publigue-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis (16) dias do mês de marco (03) do ano de dois
mil e vinte e seis (2026).

ENILSON DE ARAÚIO RIOS

Prefeito Municipal

SEÇRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITACÃO EMPRESA: COOPERACÀO NACIONAL PARA TRANSFORMAÇÃO
PORTARIA Nº. 143/2026 PELA APRENDIZAGEM DE UMA GERACÃO INCLUSIVA E EMPREEN-

DEDORA - CONTAGIE LTDA, inSCrita SOb o CNP) n°. 30.93B.140/
DESIGNAR AS SERVIDORAS PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALI- 0001-76.
ZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2026, ORIUNDO

Art. 2º -Ficam nomeados as servidoras abaixo para acompanharDA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº DD2/2026, CUJO O OBJETO É
e fiscalizar os servicos requisitados pela Secretaria Municipal deA CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
Eduçação e Cultura, firmado entre o Município de Araputanga -TO E IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO CONTAGIE DE APREDIZAGEM,
MT e a empresa ora contratada, sendo compostas pelos servido-INCLUINDO O MATERIAL DIDÁTICO, PARA USO DIÁRIO E DESEN-

VOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE ROTINA DAS ESCOLAS MUNICI- res do guadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

PAIS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MU- Sr., Elenir dos Santos Ferreira como fiscal titular e a Sr.º. Luci-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO. mara Vieira de Souza Barbosa como fiscal suolente, responsáveis

pelos objetos requisitados pela Secretaria Municipal de EducaçãoENILSON DE ARAUJO RIOS. Prefeito Municipal de Araputanga. Es-
e Cultura.tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas

legais conferidas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de Art. 3º - Esta Portaría entrará em vigor na data de sua publicação,

2021, em especial em seu art. 117. retroagindo seus efeitos e revogando as disposicões em contrário.

RESOIVE: Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Art. 1" - Designar e nomear as servidoras da Prefeitura Municipal Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos treze (13) dias do mês
de Araputanga/Mt, para responder pela gestão, acompanhamen- de marco (13) do ano de dois mil e vinte e seis (2026)
to e fiscalizaÇão do CONTRATO ADMINISTRATIVO N², 08S/2026, da ENILSON DE ARAÚJO RIOS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 cOM a empreSa à Se-

PREFEITO MUNICIPAL
guir

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 8 146/2026

DISPÓE SOBRE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº O1/2O25, DO MUNICIPIO
DE ARAPUTANGA/MT.
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ENllsON DE ARAújo Rios. Prefeito Municipal do Municipio de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de Suas atribuicões con-
teridas por lei;

coNsiDeRANpo, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2o25. para ingresso em cargo Público de provimento Temporário,
publicado no Diário Oficial dos Municlpios (AMm-MT) de 29 de outubro de 2025:

CONsiDERANDO, o Termo de Desistência aoresentado pela senhora SUELEN DA SiLVA OLIVEIRA, referente a portaria 132/zUz6.
publicada no jornal oficial dos Municipios do Estado de Mato Grosso do dia 11/03/2026, pág. 166, edição 4945.
RESOLVE:

Art. 1.º. Convocar a candidata classificada, constante no guadro abaixo relacionado. para provimento de cargo Temporário, da Prefel-
tura Municipal de Araputanga/MT:

PROFESSOR

Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
1824 SILVANA ALVES DA SILVA DE AQUINO 41 80.00

Art, 2,º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura
Municipal de Araputanga/Mt, munido de todos os documentos necessários para comprovação dos reguisitos do cargo
pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrarà em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga. Estado de Mato Grosso, aos dezesseis (16) dias do mês de marco (03) do ano de dois
mil e vinte e seis (20z6).

ENILSON DE ARAÚIO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO ta e guatro mil e seiscentos e dois reais e trinta e nove
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO MUNICIPAL Nº centavos) ao montante iniclalmente pactuado, a ser repassado

002/2026 emn 10 (dez) parcelas mensais e iguais de R$ 5,460,24 (cinco
mil e guatrocentos e sessenta reais e vinte e guatro cen-

TERMO DE ADITIVO DE CONVÉNIOOUE ENTRE SI CELE- tavos), no periodo de março a dezembro de 2026. Devendo o
BRAM APREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT, Presente Termo Aditivo ter validade a partir da data de sua assi-
COM, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP- natura.
CIONAIS DE ARAPUTANGA-MT (APAE-ARA).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE VALOR:
O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO.

pessoa jurídica de direita público interno, com sede administra- 2.1 - Considerando a ampliação ora aprovada realizado pelo pre-

tiva à Rua Antenor Mamedes, Nº. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT. sente Termo Aditivo, 0 valor do aditivo será de Rs 54,602,39
inscrito no CNP) 15.023.914/0001-45, neste ato representado pe- (cinquenta e quatro mil e seiscentos e dois reais e trinta

lo seu Prefeito Sr. Enilson de Araujo Rios. brasileiro, casado, e nove centavos), sendo dividido em parcelas mensais de Rs

portador do R.G nº xxxxx44-D Sj/MT e inscrito no CPF sob nº 5.460,24 (cinco mil e quatrocentos e sessenta reais e vinte

383.xxx.xxx-20, residente a [dado suprimido conforme LGPD] e quatro centavos).
neste Municipio de Araputanga/MT, doravante denominado CoN- CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO E RATIFICAÇÃO:
CEDentE, no uso de suas atribuições e competência celebra com 3.1 - Todas as demais cláusulas e condicões do Convênio Original,
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - que não foram pôr este alteradas, continuam em vigor como se
(APAE DE ARAPUTANGA), estabelecida a Av. marques de Pom- aqui estivessem reproduzidas: Secretaria Municipal de Educa-
bal, n.º 1.115, Bairro são Luís, Araputanga/MT, com CGC sob n.º cão - (138) 05.001.12.367.1003.2168.3.3.50.42 - F 1.500
24.988.529/o001-23, neste ato representado por seu Presidente

CLÁUSULA OUARTA - DO CONSENTIMENTO DAS PARTESSr. ZALOMAR ALVES DE TOLEDO, brasileiro. portador do R.G.

s0b n.º xXXxx803 SISP/MT e CPF/MF s0b n.º 012.xXX.XXx-45, re- CONTRATANTES:

sidente e domiciliado nesta cidade de Araputanga/MT., conforme 4.1. - E por estarem devidarnente acordados, declaram as partes
ata de posse, simplesmente denominada de convENENTE. no contratantes aceitar as disposições estabelecidas nas Cláusulas
uso de seus poderes conferidos, obietivando execução das acões deste instrumento, sujeitando-se as normas contidas na Lei Muni-
previstas na area social, resolvem celebrar o presente termo adi- cipal nº 1.854/2025 e a Lei Municipal nº 1.882/2026. bem como
tivo do convênio de acordo com o contido na Lei Municipal n° as demais normas complementares.
1.882/2026, e ainda, as normas contidas nas cláusulas e condi- CLÁUSULA OUINTA - DO FORO:
ções sequintes:

5.1 - Para dirimir guaisquer guestões decorrente deste termo adi-
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FATOS, DA JUSTIFICATIVA E DO tivo do convênio n° 002/2026, que não possam ser resolvidas pe-
FUNDAMENTO LEGAL: la via administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Ara-
1.1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aditivar o con- putanga/MT.
vênio firmado com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio- E por estarem assim justos e de acordo, firmam o oresente ins-
nais de Araputanga (APAE-ARA), nos termos da Lei Municipal nº trumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
1.854/2025, acrescentando o valor de Rs 54.602,39 (cinguen-
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TERMO DE DESISTÊNCIA

EU. Suelen DA SILVA OLIVEIRA , portadora
entidade nº 2187727-0 .CPF n^°.

, residente e domiciliado (a) na rua Venerando
Cezário de Oliveira no Municipio de
Araputanga/MT. Declaro para os devidos fins legais, que após ser convocado
no seletivo através da Portaria
, para assumir o cargo de provimento temporário de_pedagoga , da
Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, que nãoassumirei a respectiva vaga
por motivos particulares.

Atenciosamente, antecipo meus agradecimentos.

Araputanga- MT, 16 de fevereiro de 2026
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